
PROJETO DE LEI Nº 1.091/2010 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhores Vereadores: 

 

Pelo presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei nº 1.091/2010 que “Autoriza a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares até o limite de R$ 428.500,00 (quatrocentos e vinte e 
oito mil e quinhentos reais) e dá outras providências”. 

 
Esclarecemos que os créditos adicionais suplementares dos quais 

se requer abertura mediante o presente Projeto de Lei, se fazem necessários de 
modo a adequar o orçamento corrente quanto à folha de pagamento e encargos 
sociais das mais diversas secretarias. 

  

Diante do acima exposto, solicitamos a aprovação deste Projeto de 
Lei, colocando-nos à disposição desta Casa Legislativa para quaisquer 
esclarecimentos que sejam necessários. 
 

Atenciosamente, subscrevemo-nos. 
 

  
 

DOUGLAS FÁVERO PASUCH 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. 

VEREADOR ZELVIR ANSELMO SANTI 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PROJETO DE LEI Nº 1.091/2010 

 
“Autoriza a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares até o limite de 
R$ 428.500,00 (quatrocentos e vinte e oito 
mil e quinhentos reais) e dá outras 
providências.” 

 
 
DOUGLAS FAVERO PASUCH, Prefeito Municipal em exercício de 

Nova Roma do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, encaminho à Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o 
seguinte Projeto de Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 

corrente Créditos Adicionais Suplementares até o limite de R$ 428.500,00 
(quatrocentos e vinte e oito mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 

 

01 – CÂMARA DE VEREADORES 
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
010310001.2.001000 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.74.000 – SUBSÍDIO 
CR – 8 – Recurso Livre     R$   14.000,00 
 
01 – CÂMARA DE VEREADORES 
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
010310001.2.001000 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.13.02.0300 – INSS – AGENTES POLITICOS 
CR – 9 – Recurso Livre     R$    2.500,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – GABIENTE DO PREFEITO 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito   
3.1.90.11.74.0000 – SUBSIDIO 
CR – 18 – Recurso Livre     R$   22.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
041220010.2.009000 – Conservação e Man de Prédio Públicos 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv Terc Pessoa Jurídica 
CR – 49 – Recursos Livres     R$    6.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 
041220019.2.015000 – Manutenção e Desen das Ativ da Secretaria 
3.1.90.04.99.020 – Contratação Temp Determ Demais Áreas 
CR – 568 – Recursos Livres                         R$    5.000,00 
 



06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 
041220019.2.015000 – Manutenção e Desen das Ativ da Secretaria 
3.1.90.11.01.0100 – Vencimento e Vantagens Fixas - Servidor 
CR – 96 – Recursos Livres                          R$   40.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 
041220019.2.015000 – Manutenção e Desen das Ativ da Secretaria 
3.1.90.11.74.0000 - Subsídio 
CR – 97 – Recursos Livres                          R$   20.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 
041220019.2.015000 – Manutenção e Desen das Ativ da Secretaria 
3.1.90.13.02.0300 – INSS – Agentes Políticos 
CR – 98 – Recursos Livres                          R$   12.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 
041220019.2.015000 – Manutenção e Desen das Ativ da Secretaria 
33.1.90.16.44.0000 – Serviços Extraordinários 
CR –99 – Recursos Livres                           R$   40.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.01 – GASTOS COM EDUCAÇÃO COM RECURSOS LIVRES 
041220046.2.015000 – Manutenção Desen Ativ da Secretaria 
3.1.90.11.74.0000 – Subsídio 
CR – 133 – Recursos Livres     R$   5.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.01 – GASTOS COM EDUCAÇÃO COM RECURSOS LIVRES 
041220046.2.015000 – Manutenção Desen Ativ da Secretaria 
3.1.90.13.02.0300 – INSS – Agentes Políticos 
CR – 134 – Recursos Livres     R$   5.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 – GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO 
123610047.2.032000 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.16.44.0000 – Serviços Extraordinários 
CR – 149 – MDE      R$   5.000,00 
  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 – MANUTENÇÃO FMS COM RECURSOS ASPS 
103010107.2.047000 – Manutenção dos Serv de Assistência Médica 
3.1.90.04.99.0100 – Vencimento e Vantagens Fixas - Servidores 
CR – 207 – Recursos ASPS     R$ 230.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 – MANUTENÇÃO FMS COM RECURSOS ASPS 
103010107.2.047000 – Manutenção dos Serv de Assistência Médica 
3.1.90.13.02.0100 – INSS Servidores 



CR – 210 – Recursos ASPS     R$   4.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 – MANUTENÇÃO FMS COM RECURSOS ASPS 
103010107.2.047000 – Manutenção dos Serv de Assistência Médica 
3.1.91.13.00.0000 – Obrigações Patronais 
CR – 212 – Recursos ASPS     R$  18.000,00 
 

Art. 2º - Os créditos abertos pelo art. 1º da presente Lei, serão 
cobertos com a redução de valores nas seguintes rubricas orçamentárias: 

   
01 – CÂMARA DE VEREADORES 
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
010310001.2.001000 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Ter. Pessoa Física 
CR – 12 – Recurso Livre     R$   8.000,00 
  
01 – CÂMARA DE VEREADORES 
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
010310001.2.001000 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente 
CR – 13 – Recurso Livre     R$   5.000,00 
 
01 – CÂMARA DE VEREADORES 
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
010310001.2.004000 – Informatização da Câmara 
4.4.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente 
CR – 16 – Recurso Livre     R$   3.500,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – GABIENTE DO PREFEITO 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito  
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo 
CR – 20 – Recurso Livre     R$   1.000,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – GABIENTE DO PREFEITO 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito  
3.3.90.30.00.0000 – Outros Ser. Terc Pes Jurídica 
CR – 21 – Recurso Livre     R$   5.000,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – GABIENTE DO PREFEITO 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito  
4.4.90.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente 
CR – 22 – Recurso Livre     R$   4.000,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – GABIENTE DO PREFEITO 
041220004.2.008000 – Conser Veiculo de uso da Administração 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. Terc Pes Jurídica 
CR – 25 – Recurso Livre     R$   5.000,00 



 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.02 – GABIENTE DA PRIMEIRA DAMA 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito  
3.3.90.14.14.0000 – Diárias no Pais 
CR – 26 – Recurso Livre     R$   4.500,00 

 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.02 – GABIENTE DA PRIMEIRA DAMA 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito  
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo 
CR – 27 – Recurso Livre     R$   4.500,00 

 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.02 – GABIENTE DA PRIMEIRA DAMA 
041220004.2.005000 – Man Ativ Gab Prefeito  
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. Terc Pes Jurídica 
CR – 28 – Recurso Livre     R$    5.000,00 
 
03- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
041220010.2.012000 – Recepção e Homenagens a Autoridades 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. Terc Pes Jurídica 
CR – 51 – Recursos Livres     R$    4.000,00 
 
03- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
041220010.2.065000 – Revisão do Código de Obras e Postura 
3.3.90.35.00.0000 – Serviços de consultoria 
CR – 52 – Recursos Livres     R$    1.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
041220010.2.007000 – Expansão do Sistema de Informática 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente 
CR – 47 – Recursos Livres     R$    3.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
041220010.2.009000 – Conservação e Man de Prédio Públicos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo 
CR – 48 – Recursos Livres     R$    3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
05.01 – Produção Animal e Vegetal 
206060098.2.017000 – Incentivo a Implantação de Nova Alternativa de Produção 
Setor Primário 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv Terc Pes Jurídica 
CR – 88 – Recursos Livres     R$    15.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 



267820101.2.024000 Abertura, Amp, Mel e Cons Est Municipais 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações 
CR – 106 – Recursos Livres                          R$   80.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.01 – DEPARTAMENTO MUN ESTRADADAS, ROD E EDIFICAÇÕES 
267820101.2.024000 Abertura, Amp, Mel e Cons Est Municipais 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Cosnumo 
CR – 103 – Recursos Livres                          R$   20.000,00 
 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 – GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO 
123610047.2.032000 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.14.000 – Diárias no País 
CR – 151 – MDE      R$    5.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 – MANUTENÇÃO FMS COM RECURSOS ASPS 
103010107.2.047000 – Manutenção dos Serv de Assistência Médica 
3.1.90.04.99.00100 – Contr. Tempo Determ Prof. da Saúde 
CR – 208 – Recursos ASPS      R$  230.000,00 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.01 – MANUTENÇÃO FMS COM RECURSOS ASPS 
103010107.2.047000 – Manutenção dos Serv de Assistência Médica 
3.1.90.13.02.0100 – Serviços Extraordinários 
CR – 211 – Recursos ASPS     R$  22.000,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em exercício de Nova Roma do Sul, em 
05 de julho de 2010. 

 
 
 

DOUGLAS FAVERO PASUCH 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 


